
INDICAÇÃO Nº 
3526
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJSP) que determine aos órgãos competentes, a elaboração de estudos e a adoção das providências cabíveis a fim de que seja criada a comarca de Piquete, de modo a aprimorar ainda mais a atual organização e divisão judiciárias com o escopo de expandir o acesso à justiça, solucionar com mais celeridade as lides e ampliar a abrangência da justiça.

JUSTIFICATIVA

O art. 125 da Constituição Federal (CF) estabelece que, observados os adágios constitucionais, compete a cada Estado organizar sua Justiça, sendo a lei de organização judiciária de iniciativa do Tribunal de Justiça. 

Por conseguinte, apresenta-se esta minuta de Indicação ao Presidente do TJSP, atendendo a proposição do Consórcio de Desenvolvimento Integrado do vale do Paraíba e Litoral Norte, a fim de que seja criada a Comarca de Piquete ao, de modo a aprimorar ainda mais a atual organização e divisão judiciárias com o escopo de expandir o acesso à justiça, solucionar com mais celeridade as lides e ampliar a abrangência da justiça itinerante.

Sala das Sessões, em

Deputado Marco Aurélio de Souza
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